
Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epÉrafe
sido   remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   CONSTITUIÇAO   E
JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto #§sinatura

SÔNIA PATAS DA AMIZADE ffiuíraop,enário #_(Presidente) EArquivar

MARIA AMÉLIA

'Effseguir ao pienário

(Relatora) EArquivar

HERNANI BARRETO Eseguíraop,enárío
'            \

(Membro) EArquivar

V
Câmara Municipal de Jacareí,  Üti  de março de 2024.

CONCLUSÃO:
Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:
Q€) Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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PLE No 3/2024 -PROJET0 DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Reajusta   o   vencimento   dos   servidores   públicos   ativos,   inativos   e
pensionistas da Administração Pública Direta e lndireta do Município de
Jacareí.

AUTORIAEMENDA:
Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Os      integrantes     da      Comissão      Permanente     de     FINANÇAS      E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

/r//
Vereador(a) Voto /`Á#inatura  /

'

EDGARD SASAKl EEseguíraop,enárío

`„/_V/,,_,,^ /1
(Presidente) EArquivar                                 /

PAULINHO DO ESPORTE EEseguir ao pienário
(Relator) EArquivar                           ~''

ROGÉRIO TIMÓTEO Eseguir ao pienário

_1-.    -`-,-``--`'

(Membro) EArquivar

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   ÚLfi   de março de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(\/) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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